












































































































































































































































































































































































































































































































































































































































2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43 
Documento id. 00710972

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 189/2019 (MPRJ n. 2019.00978816)

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento 
Administrativo instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 5.6.3 da 
cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro 
nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...)efetuar a 
transferência não onerosa ao Município de São 
Gonçalo da acessão na propriedade do imóvel de 
São Gonçalo consistente em prédio denominado 
Centro de Integração, onde era realizada a 
capacitação laboral, cujo custo de construção foi de 
cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
como medida compensatória pela não destruição da 
Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e 
sessenta) dias contados da homologação do TAC, 
competindo às Pastas e às entidades de Segurança 
Pública do Poder Público (e não à Compromissária) 
assegurar questões relativas à segurança pública. O 
prédio deverá ser entregue conforme relatório 
fotográfico e descritivo em anexo, em especial 
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quanto às regulares condições operacionais dos 
elevadores, do gerador e do sistema de incêndio e, 
em relação à ETE, em condição funcional”. A 
Petrobras informou o cumprimento tempestivo da 
obrigação contida no item 5.6.3 da cláusula segunda 
do TAC. O INEA esclareceu que a obrigação foi 
estritamente cumprida na época própria. A PGM de 
São Gonçalo remeteu documentos comprobatórios 
da transferência não onerosa, em favor do 
Município, da acessão na propriedade do imóvel, 
bem como informou que não foi possível localizar 
qualquer relatório sobre as condições estruturais do 
prédio à época da entrega em 2020.ARQUIVAMENTO 
com fulcro no enunciado nº 16/07, do egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, ante o 
cumprimento integral da obrigação contida nos item 
5.6.3 da cláusula segunda do TAC I COMPERJ.

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da cláusula segunda, 
obrigou-se a “(...)efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da 
acessão na propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado 
Centro de Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de 
construção foi de cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida 
compensatória pela não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e 
sessenta) dias contados da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades 
de Segurança Pública do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões 
relativas à segurança pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório 
fotográfico e descritivo em anexo, em especial quanto às regulares condições 
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operacionais dos elevadores, do gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, 
em condição funcional”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/37.

Ofício do Gabinete do Prefeito de São Gonçalo às fls. 45/47, instruído de fls. 48/87.

Cópia do ofício da Petrobras às fls. 92/94, endereçado ao Município de São 
Gonçalo. 

Ofício da SEAS à fl. 95.

Ofício do INEA às fls. 96/98.

E-mail da Petrobras às 102/105, instruído de fls. 106/112.

Cópia da Promoção com Registro de Reunião Virtual com os representantes do 
Município de São Gonçalo às fls. 114/116.

Despacho do GATE à fl. 117. 

Juntada do ofício SEI nº 3/2020-Base Avançada Guapimirim/NGI ICMBio 
Teresópolis e Nota Técnica 11/2020 às fls. 119/125. 

E-mail da Petrobras às fls. 138/139, instruído de fls. 140/150.

Ofício do INEA à fl. 155, instruído de fls. 156/163.

Ofício da SEAS à fl. 164.

Ofício da PGM de São Gonçalo à fl. 168.

Ofício da PGM de São Gonçalo às fls. 171/175.

Ofício do INEA às fls. 177/184.

Ofício do INEA às fls. 185/190.
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Ofício da PGM de São Gonçalo às fls. 191/197.

Ofício do INEA à fl. 202.

Ofício do INEA à fl. 203. 

Juntada da Ata de Reunião realizada com representantes da Concessionária 
Águas do Rio às fls. 204/205, instruído de fls. 207/207-verso.

Ofício da PGM de São Gonçalo às fls. 216/216-verso.

É o relatório.

Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 
sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para 
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, 
ERJ e INEA. É que incumbe ao MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 
174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 2.227/18, acompanhar o regular 
cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo que, diante 
da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução 
entendeu por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar 
o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas).

Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 
investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida no item 
5.6.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 
Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na 
propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de 
Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de 
cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela 
não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e sessenta) dias contados 
da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública 
do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurança 
pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográfico e descritivo em 
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anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do 
gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional”, sendo 
que não há necessidade de se prosseguir com o feito, ante o cumprimento integral da 
obrigação contida no item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC I do COMPERJ

A Petrobras (fls. 102/112) informou o cumprimento tempestivo da obrigação 
contida no item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC.

O GATE (fl. 117) esclareceu que se afigura inviável, ao menos por ora, a 
realização pelo GATE da Informação Técnica do objeto em questão, uma vez que não 
se vislumbra conteúdo de natureza técnica na solicitação, eis que o cumprimento dessa 
cláusula específica do TAC foi atestado documentalmente pelo Município de São 
Gonçalo, beneficiário da transferência não onerosa.

O INEA (155/163) esclareceu que a obrigação foi estritamente cumprida na 
época própria e informada nos autos do procedimento em epígrafe. 

A PGM de São Gonçalo (fls. 171/175) remeteu documentos comprobatórios 
da transferência não onerosa, em favor do Município, da acessão na propriedade 
do imóvel.

Posteriormente, a PGM de São Gonçalo (fls. 216/216-verso) esclareceu que 
não foi possível localizar qualquer relatório sobre as condições estruturais do 
prédio à época da entrega em 2020, ser considerado o fato que a transferência 
não onerosa fora efetivada ainda na antiga gestão da Administração Municipal.

Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 
realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente 
procedimento administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da 
mencionada cláusula do TAC firmado.

Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de 
dano ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este 
colendo Conselho Superior do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que 
dispõe, in verbis:
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 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU 
DIREITOS DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caberá homologação 
da promoção de arquivamento de inquérito civil ou de outro 
procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou 
direitos difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da 
investigação, for celebrado termo de ajustamento de conduta com o 
investigado para cumprimento da legislação específica.” (Aprovado na 
sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração em 13 de fevereiro 
de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021).

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, 
promove o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da 
Resolução CNMP n. 174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo 
previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá ser arquivado no próprio órgão de 
execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público, sem 
necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à 
Petrobras, SEAS, INEA e o Município de São Gonçalo, remetendo cópia desta 
promoção, para ciência.

Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de 
cópia da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa 
por e-mail de arquivo com extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, 
para fins de publicação do DO. Como o presente foi instaurado de ofício, não é caso 
de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) dias, com ou sem recurso, 
oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e desta 
promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão 
de execução, com fulcro nos arts. 36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018.

Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, 
da Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, 
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remetendo em arquivo eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro.

Registre-se. Publique-se. Oficie-se.

Itaboraí, 11 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1060/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00714134
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43
Assunto: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816.
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Representante Legal,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na 
propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de 
Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de 
cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela 
não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e sessenta) dias contados 
da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública 
do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurança 
pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográfico e descritivo em 
anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do 
gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
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Justiça encaminhar cópia da promoção de arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo para fins de ciência. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e da Promoção de Arquivamento do presente procedimento para fins de 
contextualização dos fatos.

Itaboraí, 14 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1061/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00714148
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43
Assunto: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816.
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretario,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na 
propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de 
Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de 
cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela 
não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e sessenta) dias contados 
da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública 
do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurança 
pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográfico e descritivo em 
anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do 
gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
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8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia da Promoção de Arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo para fins de ciência. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e da Promoção de Arquivamento do presente procedimento para fins de 
contextualização dos fatos.

Itaboraí, 14 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1062/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00714179
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43
Assunto: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816.
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
E-mail: procuradoriageral@pmsg.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar cumprimento da obrigação contida no 
item 5.6.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.6.3 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na 
propriedade do imóvel de São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de 
Integração, onde era realizada a capacitação laboral, cujo custo de construção foi de 
cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), como medida compensatória pela 
não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 (duzentos e sessenta) dias contados 
da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública 
do Poder Público (e não à Compromissária) assegurar questões relativas à segurança 
pública. O prédio deverá ser entregue conforme relatório fotográfico e descritivo em 
anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do 
gerador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
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Justiça encaminhar cópia da promoção de arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo para fins de ciência. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e da promoção de arquivamento do presente procedimento para fins de 
contextualização dos fatos.

Itaboraí, 14 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43 
Documento id. 00750170

Documentos enviados em 19 de julho de 2023:  
Ofício 1061/2023-2PJTCOITB 
Ofício 1062/2023-2PJTCOITB 
Ofício 1060/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Em 19/07/2023, procedi à expedição dos ofícios 1060, 1061 e 1062/2023.

Itaboraí, 24 de julho de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1192/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00727845
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43
Assunto: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816.
Destinatário: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
E-mail: orgaoscolegiados@mprj.mp.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS 
DE SOUZA,

Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da portaria de instauração e da promoção de arquivamento referente 
ao procedimento em epígrafe, para fins do disposto no artigo 12 da Resolução CNMP nº 
174/2017 e nos artigos 36 e 37 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018. 

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Itaboraí, 25 de julho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43 
Documento id. 00766361

INTERNO

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial com a afixação de cópia 
da Promoção de Arquivamento no quadro de aviso desta Promotoria de Justiça, 
conforme artigo 18 da Resolução 1.769/2012, art. 10, da Resolução nº 23/2007 do 
CNMP e §1º, artigo 27 da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o 
encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios nº 1060, 1061 e 1062/2023 2PJTCOITB, 
via e-mail. 

Por fim, esclareço que não houve interposição de recurso em face da Promoção 
de Arquivamento até a presente data. 

Itaboraí, 04 de agosto de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950





27/07/2023 SEI - Histórico do Processo 20.22.0001.0044500.2023-55  

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_gerar&acao_retorno=procedimento_escolher_tipo&id_procedimento=2802847&atualizar_arvore=1&infra_sistem… 1/1

Histórico do Processo 20.22.0001.0044500.2023-55  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

27/07/2023 12:39 CSMPEXP rayna.aguiar Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

27/07/2023 12:29 SP2TCOITB rayna.aguiar Processo público gerado 

Ver histórico completo     

javascript:void(0);


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43 
Documento id. 00975616

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Certifico o desentranhamento do despacho SEI/MPRJ - 2685884, tendo em vista 
que o documento é referente ao PA 04/2022 - MPRJ 2022.00508609 e não ao presente 
PA.

Itaboraí, 30 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



30/10/2023 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/sentitems/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAA… 1/1

PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816 (Processo SEI 20.22.0001.0044500.2023-55)
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Seg, 30/10/2023 15:50
Para: Gabriela De Oliveira Souza <gabriela.souza@mprj.mp.br>; Renata Ierusalimschy <renata.ierusa@mprj.mp.br>; Helga 
Ravagnani Prado <helga.prado@mprj.mp.br>; Sayury Alves Murakami <sayury.murakami@mprj.mp.br>; Ricardo Da Paz 
Borges <ricardo.borges@mprj.mp.br>; Cristiane Martins Abdala Novaes Domingos <abdala@mprj.mp.br>; Juan De Mello 
Rodrigues Santos <juan.santos@mprj.mp.br>; Cinthya Dos Reis Santos <cinthya.santos@mprj.mp.br> 

1 anexos (112 KB)
SEI_MPRJ - 2685884 - Despacho - SEI 20.22.0001.0044500.2023-55.pdf;

Prezados,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para informar que o Despacho (ID 2685884) do processo
SEI nº 20.22.0001.0044500.2023-55 fez menção a PA diverso do PA 189/2019 - MPRJ
2019.00978816, conforme cópia anexa.
Gostaria de solicitar, por favor, se possível, a re�ficação do número do procedimento.
Peço desculpas pelo incômodo.
Muito obrigada!

Atenciosamente,

Cris�na Alfradique.

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950



13/11/2023 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAAVGAQ2BEt… 1/2

RE: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816 (Processo SEI 20.22.0001.0044500.2023-55)
Diretoria de Suporte aos Órgãos Colegiados <orgaoscolegiados@mprj.mp.br>
Seg, 30/10/2023 17:06
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Diretoria de Suporte aos Órgãos Colegiados <orgaoscolegiados@mprj.mp.br> 

1 anexos (112 KB)
SEI_MPRJ - 2685884 - Despacho - SEI 20.22.0001.0044500.2023-55.pdf;

Prezada Cristina, boa tarde.

Solicito que o SEI 20.22.0001.0044500.2023-55 seja enviado para a unidade GSCSMP no
SEI, para que possamos abrir vista à Exma. Conselheira-Relatora, Dra. Conceição Maria
Tavares de Oliveira. 

Atenciosamente,

 

Juan de Mello Rodrigues Santos 
Gerente de Suporte ao Conselho Superior do MPRJ  
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Tel.: (21) 2215-1384

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: segunda-feira, 30 de outubro de 2023 15:50 
Para: Gabriela De Oliveira Souza <gabriela.souza@mprj.mp.br>; Renata Ierusalimschy
<renata.ierusa@mprj.mp.br>; Helga Ravagnani Prado <helga.prado@mprj.mp.br>; Sayury Alves Murakami
<sayury.murakami@mprj.mp.br>; Ricardo Da Paz Borges <ricardo.borges@mprj.mp.br>; Cris�ane Mar�ns
Abdala Novaes Domingos <abdala@mprj.mp.br>; Juan De Mello Rodrigues Santos
<juan.santos@mprj.mp.br>; Cinthya Dos Reis Santos <cinthya.santos@mprj.mp.br> 
Assunto: PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816 (Processo SEI 20.22.0001.0044500.2023-55)
 
Prezados,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para informar que o Despacho (ID 2685884) do processo
SEI nº 20.22.0001.0044500.2023-55 fez menção a PA diverso do PA 189/2019 - MPRJ
2019.00978816, conforme cópia anexa.
Gostaria de solicitar, por favor, se possível, a re�ficação do número do procedimento.
Peço desculpas pelo incômodo.
Muito obrigada!

Atenciosamente,

Cris�na Alfradique.



13/11/2023 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAAVGAQ2BEt… 2/2

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950



30/10/2023 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/sentitems/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAA… 1/1

PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816 (Processo SEI 20.22.0001.0044500.2023-55)
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Seg, 30/10/2023 15:50
Para: Gabriela De Oliveira Souza <gabriela.souza@mprj.mp.br>; Renata Ierusalimschy <renata.ierusa@mprj.mp.br>; Helga 
Ravagnani Prado <helga.prado@mprj.mp.br>; Sayury Alves Murakami <sayury.murakami@mprj.mp.br>; Ricardo Da Paz 
Borges <ricardo.borges@mprj.mp.br>; Cristiane Martins Abdala Novaes Domingos <abdala@mprj.mp.br>; Juan De Mello 
Rodrigues Santos <juan.santos@mprj.mp.br>; Cinthya Dos Reis Santos <cinthya.santos@mprj.mp.br> 

1 anexos (112 KB)
SEI_MPRJ - 2685884 - Despacho - SEI 20.22.0001.0044500.2023-55.pdf;

Prezados,

Cumprimentando-os, sirvo-me do presente para informar que o Despacho (ID 2685884) do processo
SEI nº 20.22.0001.0044500.2023-55 fez menção a PA diverso do PA 189/2019 - MPRJ
2019.00978816, conforme cópia anexa.
Gostaria de solicitar, por favor, se possível, a re�ficação do número do procedimento.
Peço desculpas pelo incômodo.
Muito obrigada!

Atenciosamente,

Cris�na Alfradique.

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950



30/10/2023 SEI/MPRJ - 2685884 - Despacho

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2924636&infra_siste… 1/1

 

DESPACHO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 

Processo nº:            2023.00127135 (SEI - 20.22.0001.0008014.2023-45) 
Relatora:                 Conceição Maria Tavares de Oliveira

 

 

DESPACHO
 

 

Ciente da promoção de arquivamento exarada pela Promotoria de Justiça oficiante, nos
autos do Procedimento Administrativo MPRJ nº 2022.00508609 | PA 04/2022.

 
Rio de Janeiro, 28 de março de 2023.

 
 

Conceição Maria Tavares de Oliveira
Procuradora de Justiça
Conselheira-Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA,
Procurador de Justiça, em 12/09/2023, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2685884 e o
código CRC AE4BC8CA.

20.22.0001.0044500.2023-55 2685884v1



14/11/2023 SEI - Histórico do Processo 20.22.0001.0044500.2023-55  

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=2802847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=17791301&infra_hash=31… 1/1

Histórico do Processo 20.22.0001.0044500.2023-55  

Lista de Andamentos (14 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

14/11/2023 11:33 GSCSMP cgalfradique Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

14/11/2023 11:29 SP2TCOITB cgalfradique Reabertura do processo na unidade 

15/09/2023 15:43 SP2TCOITB 19468645797 Conclusão do processo na unidade 

15/09/2023 14:40 SP2TCOITB 19468645797 Processo recebido na unidade 

14/09/2023 14:11 SP2TCOITB gabriel.felizardo Processo remetido pela unidade CSMPESTAG 

14/09/2023 13:17 CSMPESTAG andrey.bruno Processo recebido na unidade 

14/09/2023 13:10 CSMPESTAG fatima.baiao Processo remetido pela unidade CSMPOUTROS 

12/09/2023 13:52 CSMPOUTROS danielle.alves Processo recebido na unidade 

12/09/2023 12:22 CSMPOUTROS alessandra.silva Processo remetido pela unidade CSMPGAB07 

01/08/2023 11:06 CSMPGAB07 nicholas.paliologo Processo recebido na unidade 

31/07/2023 12:46 CSMPGAB07 fatima.baiao Processo remetido pela unidade CSMPEXP 

27/07/2023 12:43 CSMPEXP danielle.alves Processo recebido na unidade 

27/07/2023 12:39 CSMPEXP 19468645797 Processo remetido pela unidade SP2TCOITB 

27/07/2023 12:29 SP2TCOITB 19468645797 Processo público gerado 

Ver histórico completo     

javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0);


07/12/2023, 15:46 SEI/MPRJ - 2873629 - Despacho

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3128590&infra_siste… 1/1

 

DESPACHO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 

Processo nº:            2023.00722148 (SEI - 20.22.0001.0044500.2023-55) 
Relatora:                 Conceição Maria Tavares de Oliveira

 

 

DESPACHO
 

 

Ciente da promoção de arquivamento exarada pela Promotoria de Justiça oficiante, nos
autos do Procedimento Administrativo MPRJ nº 2019.00978816| PA 189/2019.

 
Rio de Janeiro,  17 de novembro de 2023.

 
 

Conceição Maria Tavares de Oliveira
Procuradora de Justiça
Conselheira-Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA,
Procurador de Justiça, em 21/11/2023, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2873629 e o
código CRC 3EC09F45.

20.22.0001.0044500.2023-55 2873629v2



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0007389/2023-43

TERMO DE FINALIZAÇÃO

Informo que, nesta data, lavro o presente termo, com o propósito de finalizar o 
presente procedimento.

Itaboraí, 07 de dezembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950


